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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE INHACORÁ                         

DESPACHO DO PREFEITO

Assunto: Indeferimento de impugnação.

OBJETO: A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS, para eventual e futura Contratação para fornecimento de Pneus, Câmaras e Protetores, a serem utilizados na frota de veículos, caminhões e máquinas que servem as diversas secretarias, por um período de 12 (doze) meses, conforme especificações constantes do Termo de Referência, anexo ao presente Edital. (ANEXO I).

JUSTIFICATIVA: 

Trata-se de Impugnação, interposta por LUDA PNEUS LTDA-EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n. 20.122.244/0001-54, com estabelecimento profissional à Rua Olavo Bilac, 123, Bento Gonçalves/RS, em face ao instrumento convocatório do Pregão Presencial  nº 006/2019.

A impugnante alega, em síntese, que o documento exigido no item 6.2 g) Licença Ambiental de Operação da Empresa Participante, ultrapassa os parâmetros legais. Por fim, pede a retificação do edital para excluir a referida exigência.

O item do edital impugnado pela referida empresa, já foi objeto de impugnação pela empresa GL COMERCIAL LTDA, o qual o mesmo foi emitido parecer jurídico e também despacho do prefeito pelo indeferimento da impugnação acerca daquele item.

DETERMINO:
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– Sendo assim, determino pelo indeferimento a impugnação tendo como base o parecer jurídico e também despacho do prefeito. 

	Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Inhacorá, aos 21 de março de 2019.
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